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MlNlSTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 025 1 de 15 de fevere iro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00-82- 07001-6- MI/DCA/BSB/ 
82 , 

RESOLVE; 
Art. 19 - Ret if icar o Decre to (P) n9 0694 , de 24 de mar 

ço de 1982, publicado no Diário Oficial do Te rritório n9 
3656 , do dia 30 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte r edação: 

- Conceder aposentadoria ,de acor do com os art igos 176, 
Ítem II e 178, i tem I, alínea "a", da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952, com a r edação dada pela Lei n9 6.481 1 de OS 
de dezembro de 1977, a RUTH DE AU1EIDA BEZERRA ,matrícula n9 
1.837 .470, no car go de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, 
Código ~1-601 . C, Classe "C"; Referência 4 . do Quadro Perma 
nente do Governo deste Território, devendo perceber proven 
tos correspondente da Clas se "D", Referência 3, de conformi 
dade com o artigo 184, Ítem I, da citada Lei n9 17 11 /52, em 
face do que dispõe a Lei número 6 . 70 1, de 24 de outubro de 
1979 , observado o § 29 do ar tigo 102 , da Consti t ui ção Fede 
ral. 

Paláci o do Setentrião,em ~lacopá , 15 de fevere i ro de 1984 1 

959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
PJllapá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter r itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0252 de 15 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secre t á r io de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARP.ES COLARES 

Sec retário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIH COELHO 

Secretár io de Saúde 
Dr . JOSe CABRAL DE CASTRO 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem 11, 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 00- 83-02461-1-MI/DCA/BSB/ 
83 , 

RESOLVE ; 

Art . 19- Retificar o Decre t o (P) n9 0239,de 07 de mar 
ço de 1983, publicado no Diário Oficial do Terr itór io n9 
3889, do d ia 11 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação : 

- Conceder aposentadoria ,de acordo com os artigos 101 1 

ítem 111 e 165, item XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pe la Emenda Constitucional n9 18 , de 
30 . 06. 81 1 a I ZA!lEL LUZ DA CONCEIÇÃO, ma tt· Í cula n9 1. 962 .362 , 
no cargo de Professor de Ens ino de 1'.' c 29 Graus , Código ~~-
601 . B, Classe "B" , Refer ênc1a 4 1 do Quadro Pet·manente do Go 
verno des te Te r ritório , devendo perceber proventos corres= 
ponden t e da Classe "C", Referência 4 , de conformidade com o 
ar tigo 184 , Ítem I , da citada Lei n9 1711 /52 , em face do que 
dispõe a Lei n9 6 . 701. de 24 de outubro de 1979 ,obscrvado o 
§ 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Pa l ácio do Se t entr ião ,em Hacapá 1 15 de feverei ro de 1984 1 

959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTeRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0254 de 16 de fever e i ro de 1984 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá
1
usando das 

atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pe lo artigo 18
1 

ítem II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar ã disposição do Gabinete do Governa 
dor-GABI, a pedido , com exercí cio na Representação do Gover 
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no do Terri tório Federal do Amapá, em Belém-PA, até ulte 
rior de l iberação, o se rv idor PAULO ROBERTO PENHA TAVARES , 
ocupante do emprego de Agente Administrativo, Código LT- SA-
701 .A, Classe "A", Referência NM-1 7 , da Tabela Especial de 
Empregos do Governo deste Territór~, lotado na Secretaria 
de Administração-SEAD, excluída a gra t ificação de localida 
de e ajuda de custo. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l ácio do Setentrião,em Macapá, 16 de fevereiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO IN'tERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0255 de 17 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Arnapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .000959/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Suspender, no período de 16 de feve reiro de 
1984 a 16 de fevereiro de 1986 , o contrato de trabalho fir 
mado com o Governo deste Território e a servidora L1LIA RU 
TH PINTO PEREIRA, ocupante do emprego de Economista, Código 
LT- NS- 509.A, Classe "A", Referência NS-5, da Tabel a Espe 
c ial de Empregos , lotada na Secretaria de Educação e Cu l tu 
r a-SEEC . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Sctentrião, em Nacapá, 17 de fevereiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0256 de 17 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e com ful 
cro no ítem V do artigo 94 da Le i n9 6.652, de 30 de maio 
de 1979 e Ítem I do artigo 95 da Lei n9 5 .906, de 23 de ju 
lho de 1973 e demais dispositivos aplicáveis, tudo conforme 
o que consta do Processo n9 02/83-RR, de 28 de setembro de 
1983 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Transferir "ex- officio" para a Reserva Remu 
nerada, o 19 Tenente PN FREDERICO JOSÉ FALCÃO SOUZA, da Po 
lícia Militar do Amapá, no mesmo pos to, com proventos pro 
porcionais ao seu tempo de serviço correspondentes a 12/3Õ 
do soldo de 19 Tenente PM, incluindo as gratificações incor 
paráveis a que se fi zer jus . 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário . 

Pafácio do Setentrião,em ~1acapá, 17 de fevereiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (E) N9 005 de 15 de feve reiro de 1984 

Prorroga o prazo de concessão de isenção do 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (IG1) , 
M. F. Gomes Comércio e Indús tria S/A, e dá outr as 
cias . 

pagamento 
da firma 
providê~ 

O Governador do Território Federal do Ama~á,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18 , item Il 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 . 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Fica prorrogádo até o dia 30 de junho de 
1984, a isenção do pagamento de 100% (cem por cento) do va 
ler devido pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias (IGÜ 
concedido à firma H. F. Gomes Comércio e Indústria S/A. ' 

Artigo 29 - O favor fiscal conced ido no artigo ante 
rior retroagir á em seus efeitos legais, a partir de 01 de j! 
neiro de 198L~o 

Artigo 39 - Es te Decreto entrará em vigor na data 
sua publicação, r evogadas as condições em contrário . 

de 

Pa l ác io do Setentr ião, em Macapá-AP, 15 de fevereiro de 
1984, 969 da Repúb l ica e 419 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) NC? 006 de 17 de fevereiro de 198L, 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18 , ítem I, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e artigos 
16, Parágrafo Onico , 28 e 29, Pa rágrafo Onico ,do Decreto(E) 
n9 026, de 23 de se tembro de 1983, alterado pelo Decr eto(E) 
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n9 03 1, de 15 de novembro de 1983 , e considerando o dispas. 
t o no ar tigo 59 da Constituição da República Federa t iva do 
Brasi l, com redação dada pela Emenda Constituci onal n9 16 , 
de 27 de novembro de 1980 , e o que consta do Processo n9 
7/21 101/83-GABI. 

RESOLVE: 

Art . 19 - REC0!1;1lECER como de DONfNIO PARTICULAR o imó
vel rural denominado "Santo Antôn io", localizado no Hunicí
pio de Hacapá, Território Federal do Amapá, de propr i edade 
de PEDRO CHAGAS FARIAS, bras ileiro, solteiro , pecuarista , 
portador da CI (RG) n\> 68 . 676 e CIC (HF) n9 092 657 832 - 49. 

I - O imóvel , or a RECONHECIDO como DOH1NIO PARTICULAR, 
enconlra- se encravado na Gleba "Terra Grande " ,de domín io do 
Terr itór io Federal do Amapá, por força do art . 59 da Consti 
tui ção da República Federativa do Brasi l, e transcrita no 
Cartório de Registro 1e Imóveis da 1~ Circunscr ição Judiciá 
ria do Terr itó rio Fed2ral do Amapá, sob a matrícul a n9 1207-;
fo l ha 143 , do Liv ro n~ 2- D - REGISTRO GERAL -, de 13 de j u 
lho de 1983, de cuj a Gleba fica o imóvel desde já excluído 
pe lo Reconhecimento d2 sua patrimonialidade par ti cular; 

ll - Reconhecido como de Domí ni o Part i cular pelo pre -
sente Decreto , o imóvel denominado "Santo Antônio", com á
rea de 6 . 308, 5079 ha. (se i s mil e trezentos e oito hectares, 
cinquenta ares e setenta e nove centi ares) , t em os seguin
tes limites c confrontaçÕes , conforme o memor i al descritivo 
constante de sua demarcação taquiomitrica : 

- Ao Norle com terras devolutas do Terr i tório Federa l 
do Amapá ; Ao Sul com o ret iro denominado "Cordei ro" e Igara 
pé àrraio l; a Este coro o I garapé Chato e Igarapé Preto, e, a 
Oeste , com terras devolutas do TerriLÓri o Federal do t\mapá , 
constante dos pontos éemarcatórios que se iniciam do Na r co 
1 de concreto, cravado as margens do Igarap~ Pre to , com o 
I garapé Chato , partiu para o Harco 2 margeando o I ga rapé Cha 
to com azimute de 2560 30 ' 23" e distância de 572 , 90m . Do 
marco 2 ao marco 3 partiu margeando o Igarapé Cha to com azi 
mutc de 290° 30 ' 23 " a di s tância de 23 1, 73m. Do marco 3 ao 
rtarco 4 partiu margeando o Igarapé Chato com azimute de 
2670 55 ' 17" e distância de 374 , 93m . do Narco 4 ao ~\arco 5 
partiu ma r geando o Iga rapé Chato com azimute de 2880 25 ' 31" 
e dis t ânc i a de 164,14K. Do mar co 5 ao Marco 6 partiu com 
azimute de 2829 40 ' 07" e distância de 825 , 77m. Do marco 6 
es te cravado a margem esquerda do Igarapé 1\rr:~inl partiu pa 
r a o Marco 7 acompanhando a sua margem até o retiro " Co r deT 
ro continuando com a mesma reta com t e rras devol utas do Ter 
r itório Federal do Amapá com azimute de 305° 10' 02" e dis tân 
c ia de 12 .800 ,00m . Do Ma rco 7 ao Narco 8 part i u limitando-:=
se com terras devolutas do Território federal do Amapá com 
azimute de 340 18 ' 20" e distância de 4 .1 00 , 00m . Do Harco 8 
ao ~!arco 9 partiu limitando-se com t erras devolutas do Te r 
ritório Federal do Amapá com azimute de 11 80 45' 58" e dis 
tãncia de 3. 200 ,00m . Do ~!arco 9 ao Harco 10 partiu l i.mitan:
do- se com terras devolutas do Território Federal do Amapá 
com azimute de 1530 34 ' 22" e distância de 4. 430, 18m. Do ~la r 

co 10 ao Marco 11 partiu limitando- se com terras devolutas 
do Te r r itório Federal do Amap5 e margem dire i ta do Iga rapé 
Pre t o com azimute de 2190 23 ' 08" e disLânc ia de 2. 094 , 50 m. 
Do ~!arco 11 ao :-!a r co I ,onde iniciou esta m>?dição partiu acomp~ 
nhando a margem direiLa do I garapi Preto com azimute de 
1740 21 ' 49" e distância de 220,94 m. A presente área contém 
um perímetro de 29 .01.'5 ,09 m. 

Art . 29 - O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revoaadas as disposiç5es em contrár i o . 

Palácio do Se ten t r i ão , em Hacapá, 17 de fevere iro de 1984 ; 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Territór io Federal. do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 007 de 17 de fevereiro de 1984 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pe lo a r tigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e artigos 
16, Parágrafo Onico , 28 e 29, Parágrafo Onico , do Decreto 
(E) n9 026, de 23 de setembro de 1983, a lte rado pelo Decre
to (E) n9 03 1 de 15 de novembro de 1983, e considerando o 
disposto no artigo 59 da Consti tuição da Repúb l i ca Federati 
va do Bras il, com redação dada pe l a Emenda Cons t itucional 
n9 16, de 27 de novembro de 1980, e o que cons t a do Proces-

so n9 7/21 107/83- GABI. 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - RECONHECER como de DO~tlNIO PARTICULAR o imó
vel rural denominado "Fazenda Cinderela" , localizado no Hu
nic í:pio de ~1acapi, Ter r itór io Federal do Amapá, Regis trado 
às fls . 102v a 108 , do Livro n9 3- B, de 30 de ab ril de 1947 , 
do Ca r tório de Registro de Imóveis da 1 ~ Circunscrição Judi 
ci ária do Terri t ó r io Federal do Amapá, de propriedade de 
ROHEU DIAS, brasilei ro, casado, pecuarista , por t ador da CI 
(RG) n9 2853 1-AP e CIC (HF) n9 028 816 752 - 04 . 

l - O imóve l, ora RECONHECIDO como DOH1NIO PARTICULAR , 
encontre-se encravado na Gleba "Terra Grande", de domí nio 
do Território f ede ral do Amapá , por força do art. 59 da Cons 
t i tuição da Repúbl ica Federativa do Brasil , e transc r ita no 
Cartório de Regi s-tro de Imóvei s da 1~ Circunscr ição J udicii 
r ia do Território Federal do Amapá, sob a Hatrícul a n9 1207-;
fo l ha 143, do Livro n9 2 D - REGISTRO GERAL - , de 13 de j u
lho de 1983, de cuj a Gleba f i ca o imóvel desde ji excluído 
pelo Reconhecimento de sua patr imonialidade particul a r ; 

II - Re conhecido como de Domí:nio Particular pelo pre
sente DecreLo , o imóvel denominado " Fazenda Cinderela", com 
área de 5 . 722 ,48 17 Ha . (cinco mil e setecentos e vinte e 
dois hectares , quarenta e oito a r es e dezessete cent iares) , 
tem os s eguintes limi tes e confrontações , conforme o memo -
rial descr i tivo constante de sua demarcação taquiométrica : 

- Inicia o perímet ro da área no marco N-0 1 localizado 
na div i sa comum com a Fazenda Campo Grande e a Fazenda Fenix , 
deste segue-se com o azimute magnético de 2399 11' 59" e 
dis tância de 9 . 045,43 me aos até o marco H-02 , localizado 
na divisa da Fazenda Campo Grande; des te, segue-se também 
pela linha divisória da Fazenda Campo Grande com o azimute 
de 168° l i' 13" e distância de 2. 642, 77 metros até o marco 
~1-03, localizado ainda na divisa da Fazenda Campo Grande 
deste segue-se com o azimute e distância de 215° 58 ' 09" e 
2. 00 1,93 met r-os ati o ma rco H-Ot,, localizado na divisa com 
a Fazenda Terra Grande; deste, segue-se com o azimut e de 
348~ 08' 47" e distância de 9.428,09 met ros até o ma r co H-
05, locali zado também na divisa com a Fazenda Terra Grande; 
desLe, segue- se com o az imute e di s t ância de 570 17 ' 56" e 
8 . 713 , 85 metros, l imitando- se com t e r ras de quem de direito , 
ati o marc-o N- 05, localizado na divisa com a Fazenda Fenix; ' 
deste , segue-se com o azimute e dis t ância de 1590 01' 46" e 
6 . 005 , 88 metros , limi t a ndo- se com a Fazenda Fenix até o mar 
co H-0 1, ponto ini cial da descriçio do perimet ro . 

Art . 29 - O presente Decreto entra em vigór na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Palác io do Setentriâo, em Hacapá, 17 de fevereiro de 
1984; 959 da RepÚblica e 4 19 da Criação do Terr itór io fede
ral do Ama pi . 

AN:-ITBAL BARCELLOS 
Governador 

l'ROr:URADORLA GERAL 

co:~TR..\1'0 :-.19 01 2/84 - PROG. 

TER~!O DE CONTRATO QUE ENTHE SI CELEBRA~! O GOVERNO DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A E. R. BANDEIRA, PARA DOAÇÕES 
OE URNAS Fm!ERÁRTAS, DESTINADAS AO SEPULTANENTO DE INDIGEN
TES. 

Aos quatorze ( 14) dias do mes de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e quat ro (1984), nesta cidade 
de Nacapá , de um l ado o Governo do Territór i o Federal do Ama 
pi , neste ato represe~tado pelo seu Gove rnador , Senhor AN :
NIBAL BARCELLOS , daqui em diante denominado si;npl es;nent eCON 
TRATANTE e de outro a Firma E.R.Bandeira , CGC n9 04 .198 .0817 
0001 - 37 , localizado a Rua Ra imundo Alvares da Costa n9 
779, Hacapá , doravante denominada s implesmente CONTRATADA , 
rep resentada neste ato pe lo seu PrJpr i etário, Senhor EDI EL
SON RODRI GUES BANDEIRA, acordam cel ebrar o present e Contra
to, consoante as Cláusulas e condi ;Ões segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDA}lliNTO LEGAL : O presente Con -
trato foi elaborado com base no a r t. 18 , Í t em XVII do Dec r eto -
lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 19ó9, e homologação pelo Se
nhor Governador, da licitação a nível de Carta Convite n9 
007/84- C.P .L. - Pedido n9 0066/84 - SESA de 12 de janeiro de 
1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objet ivo do presente Con
t ra to é a doação de Urnas Funerárias para o Sepultamento de 
Indigente s que venham a f alecer nas viri as unidades Hosp i t~ 
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lares desta Capital ou em seu domicíl io , desde que fique so 
cial e economicamente comprovada a carência de r ecursos dos 
familiares do morto, para essa finalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE: 

- Através da SESA - S. S.M . Serviço Social Médico . 

a) Proceder o levantamento sóci o-econômico da família 
do falecido; 

b) Comunicar a CONTRATADA a ocorrência de úbito de in
digente ~m uma das Unidades Hospitalares ou Domi cílio . 

c) Mensalmente encaminhar a SEFIN, boletins de atendi
mento pela CONTRATADA para efeito de paga.nento dos Serviços 
prestados com base nas faturas que serão encaminhados a 
SESA; 

d) Fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA . 

- Através da SEFIN - Secretaria de Planejamento. 

a) Efetuar o pagamento dos serviços prestados pela CON 
TRATADA, tornando por base , para el abo ração do recibo, as 
informações contidas no Boletim de Atendimento encaminhado 
à SEFIN pela SESA com o certificado de seu titular; 

b) Controlar o val or empenhado, informando a SESA quan 
to a disponibilidade de saldo, mensal mente, mediante remes~ 
sa de cópia de Empenho . 

li - DA CONTRATADA: 

a) Notificada da ocorrência de óbito de indigente nas 
Unidades Hospitalares, a CONTRATADA, tomará todas as provi
dências para o sepul tamento do indigente , como : 

- Remoção do cadáver para a r esidência de seus família 
res; 

- Preparação do corpo para sepultamento , i~cluindo des 
pesas com o cartório (Certidão de úbito); 

- Confecção do caixão , com fundo inteiriço e dev i damente 
forrado ; 

- Realização do funeral 

b) Remeter à SESA no fim de cada mes a fatura dos s er
viços preparados, a fim de que a Secretaria de Saúde elabo
re o seu Boletim e remete-lo à SEFIN para o pagamento de re~ 
pectivo pagamento a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO : Para a realização 
do objeto deste Contrato o CONTRATANTE alocará os recursos 
na ordem de Cr$: 5.379 . 000,00 (Cinco MilhÕes, Trezentos e 
Setenta e Nove Mil Cruzeiros) oriundos do Fundo de Partici
pação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 
13754284 . 379, Categoria Econômica 3 . I .3. 2.00, conforme Nota 
de Empenho n9 644, emitida em 07.02.84. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGENCIA : Este Contrato vigorará da 
data de sua publ icação no Diário Ofic i al do Território até 
31 de dezembro de 1984, podendo ser alterado ou prorrogado 
a qualquer tempo, mediante Termo Adi t l.vo, por acordo das paE_ 
tes . 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Este Contrato será automati 
camen te rescindido em caso de descumprimento em qualquer de 
suas Cláusul as ou por comum acordo das partes, desde que a 
denunciante notifique a outra com uma antecedência mínima de 
trinta (30) dias . 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o Foro da cidade de 
!1àcapá, capital do Território Federal do Amapá, com exclu -
são de qualquer outro , para dirimir quaisquer dúvidas oriun 
das do presente Contrato . 

E,, para fi r meza e validade do que ficou estipul ado , la 
vrou- se o presente Contrato em cinco (05) vias de igual t eor 
e forma , que vai assinada pelas part es , na presença das tes 
temunhas abaixo assinadas para todos os fins de direito. -

Macapá , 14 de fevereiro de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

EDIELSON RODRIGUES BANDEIRA 
CONTRATADA 

TESTE~ruNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 
Rubem da Cunha Favacho 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA -- MACAPÁ 

O DOUTOR DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS, }fr1. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL DA 1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ , 
NA FORNADA LEI, ETC . . . 

Faz saber , a todos que o presente Edital, com o prazo 
de 35 dias virem, ou dele notícia tiverem, que neste Juízo 
corre seus trâmites num processo em que é acusado FERNAN
DO SANTANA, brasileiro, amapaense, casado, servente,exerce~ 
do suas at i v idades na Secretaria de Obras PÚblicas , filho de 
CORINA SANTANA,residente à rua Pirir i m,n9 904 - bairro de 
N. Sra. P. Socorro, o qual foi condenado à pena de dois(02) 
anos de detenção e ao pagamento das custas processuai s, sen 
do-lhe concedido o benefício da suspensão condicional da p~ 
na . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi 
cado não o haver encontrado nesta Circunscrição, não sendo 
possível Intimá-lo pessoalmente intima- o pelo presente a com 
parecer neste JuÍzo, no Edifício do Forum de Hacapá, sito a 
Av . Amazonas , n9 26, nesta cidade de Macapá , no dia 30 de 
março do ano de 1 . 984, às 16 :00 horas, a fim de assistir a 
audiência admonitória a que deverá compar~cer, soo pena de 
l he ser revogado o "SURSIS " ora concedido . 

Para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, 
nos têrmos do Artigo 705 do CÓdigo yenal, cuja 2~ via será 
afixada no lugar de costume. Dado e passado nesta cid~de.de 
~illcapá , aos quinze di as do mês de fever ei ro de mil novecen
tos e oitenta e quatro. Eu , Manoel Januário da Silva, Dire
tor de Secretaria da Vara Criminal. 

DÕGLAS EVANGELISTA RM!OS 
Ju i z de Direito 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÁ 
SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÃG 

COHISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TO~VWA DE PREÇOS N9 17/84-CPL 

AVISO 

O presidente da Comissão Permanente de licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, torna pÚbl ico e comunica aos inte
ressados , que acha- se aberta licitação a nível de T. P. n9 
17/84- CPL , para aquisição de Material Hospitalar e Medi ca 
mentos . 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do dia 
12 . 03.84, na sala de licitação da Secretaria de Administra 
ção , à Av. FAB, Centro Cívico , nesta cidade de Macapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos 
obtidos no 29 andar, sala 20 , no endereço acima 
nas horas normais de expediente . 

poderão ser 
mencionada 

Hacapá, 22 de fevereiro de 1984 . 

JOSITO BELARNINO BISPO 
Pr esidente da CPL 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1ª CIRCUNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 1984, PARA CIÊN
CIA E DEVIDAS INTIMAÇÕES DAS PARTES . 

J uiz de Direito : EULÉLIO MUNIZ 
Diretor de Secretaria da Vara CÍve l : LUCIVALDO DOS SAN 

TOS FERREIRA 

ALIMENTOS 

Processo Cível n9 14 . 338 
Autora : ANA CLARA VALENTE COSTA 
Advogado : Romualdo Covre - Defensor PÚblico 
Réu : HANOEL ANTONIO GO~!ES DA COSTA 
Advogado: Evaldy Hotta de Olivei ra 
Despacho : "Iiiga o requerente de fls . 37 , por seu patrono . I. 

Hacapá , 14 .02. 84 - EULÉLIO ~ruNIZ - Juiz de Direi
to". 
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EXECUÇÃO 

Pr ocesso Cí vel n9 14. 570 
Autora: VI AÇÃO AÉREA SÃO PAULO/VASP 
Advogado: Joaqu im Gomes de Oliveira 
Réu: /lll.TON FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Despacho : "Digam as partes quanto à avaliação. I. Macapã 

14.02.84 - E:ULt:LIO HUNIZ- Juiz de Direito" . 
Au t o de Avaliação : " ... procedi a Avaliação dos bens penho
rados a seguir mencionados: Um (0 1)Televisor ,marca T~shiba , 
à cores, de 18 polegadas, em bom estado de conservaçao e fu~ 
c i onamento, que avalio ao preço de Cr$ 120.000,00 (cen~o . e 
vint e mil cruzeiros),e Uma (0 1) Geladeira , mar ca Prosd~c tmo 
de tamanho méd i o , cor azul , em bom estado de conservaçao e 
funcionamento, que avalio em, digo, ao preço de_Cr~70.000,00 
(se t enta mil cruzeiros) . Sendo o Tota l da Ava l taçao de Cr $: 
190 . 000 ,00 (cento e noventa mi.l cruzeiros) . Para constar 1~ 
vro o presente auto, que vai devidamente ass inado por mim 
Oficial de Just i ça - MANOEL ADJARD ANDRADE . Nacapâ,31.10 .83". 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 14.7 37 
Autora: LOCAL - LOCADORA LTDA 
Advogado: Jamil Davi Val ent e dos Santos 
Réu: JOAQUHI BARRAL DE AZEVEDO 
Despacho : "Diga a credora . I. Nacapã, 14 .02 .84- EULELIO }lU 

NIZ - Juiz de Direito". 
Certidão : "Cert if ico e dou fé, que em cumprimento ao manda

do do NN. Juiz de Direito da Vara Cível, autos de 
Execução, deixei de cumprir o mandado , em face não 
encont rar o veiculo , e ter sido informado pela es 
posa do executado, que o mesmo viajou para o Jari-;
levando o referido veícu l o, em vi rtude ao expos to 
devolvo o mesmo a Cart6rio para os devidos fins . 
Macapã, 07.02.84. MANOEL ADJARD ANDRADE- Ofic i al 
de Jus ti ça Aval iador" . 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 14.075 
Autora : RODOVIÁRI A ESTRELA DO NORTE LTDA 
Advogado: Cícero Borges Borda lo 
Réu : GERALDO OTÁVIO BIONDI 
Despacho: "O devedor mudou de endereço . Diga a credora . I . 

EXECUÇÃO 

Macapã, 14 .02.84- EUL2LIO MUNIZ - Juiz de Di rei
t o" . 

Processo CÍ vel n9 14 . 514 
Autora : TRANSVI R - TRANSPORTES VIANA I RI'lÃOS LTDA 
Advogado : PEDRO PETCOV 
Ré : PLATON ENGENHARIA E CO~l2RCIO LTDA 
Advogada: Ve ra Corrêa 
Despacho: "Digam as partes quanto à ava l iação . I. Macapá 

14.02.84- EULÉLIO HUNIZ- J uiz de Direito" . 
Avaliação: "Um trator de r odas, marca CBT . motor Di esel 
mercedes Bens - ~1odelo 0~1 352 de 100 CV a 2000 RPM com 06 
cil i ndros - caixa de câmbio com 06 (seis) vel ocidades a f ren 
te e duas (02) a ré Sistema elétrico de 12 volts - Pneus di 
anteiros 75 'x 18 e tra?.eiros 15 x 34, com 06 lonas equipado 
com direção hídrãulica - chassis n'? 108959 - moto r r.9 344 -
919 - 0 19 - 0 185 - 44,Considerando- se o ano de fabricação, esta
do de conservação e funcionamento atual (o t rat or é do ano 
de 1976) foi avaliado em Cr$ 7. 000 . 000 , 00 (se te milhÕes de 
cruze i ros) " . 

EXECUÇÃO 

Proce sso Cível n9 15.007 
Au t ora: A NOSSA LIVRARIA DE BELÉ~1 LTDA 
Advogada: Sulam i r Palmei ra Honassa de Almeida 
Ré: SANLIVROS COHÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Despacho : "A c r edora é pessoa jurídica c o instrumento pro

curat6rio foi f irmado por pessoa na t ural, que não 
fez prova de representar, digo, de poder represen 
tar a exequente. Diga em três dias . I. ~lacapã, 16-:-
02.84 - EUL2LIO MUNIZ - Juiz de Direito - Em Tem
po : Ademais , não foi reconhecida a fi rma no subs
t abe l ecimento . Regularize-se . Prazo : dez dias . I. 
EULÉLIO HUNI Z - Ju iz de Direito". 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ILEG!TU!A C/C ALHfENTOS 

Processo CÍvel n9 14.820 
Autora: LI LIA PEREIRA ~!ARQUES 
Menor: ANGf:LICA PEREIRA ~!ARQUES 
Advogado : CÍcer o Borges Bordal o 
Réu: CÍCERO DE SANTA CRUZ SERRÀO DE HELO 
Advogado: Eva ldy Motta de Oliveira 
Despacho : "J. Diga a A. quanto à contestação e documentos . 

I. ~lacapã , 10.02 . 84 - EULf:LlO ~1UNIZ - J ui z de Di
reito11 . 

DESPEJO POR USO PRÓPRIO 

Processo Cíve l n9 14 .984 
Autor: ESPÓLIO DE ÁLVARO DE OLI VEIRA CORREA E ARLINDA DE OLI-

VEIRA LUlA 
Advogado : Ol ímpio Palhares Ferreira 
Réu : VITÚRIO S~RGIO FARACHE BALEIXO 
Advogado : PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
Despacho . "J . 1) autent iquem-se as fotoc6pias juntas com a 

inicial, trazendo a A. c6pia das primei ras decl a
raçÕes com f irma do juiz, porque a que estã nos au 
tos não na tem . Prazo : dez di as. 2)escl areça qual 
o nome certo do de cujus . Prazo: dez dias . 3) I . 
Nacapá, 10.02 . 84 - EUÜLIO ~1UNIZ - Juiz de Direi
to". 

AÇÃO ORDINÁRI A DE COBRANÇA 

Processo Cível n9 14.473 
Auto r : J OÃO ~!AR IA GOMES 
Advogado : Cícero Borges Bordalo 
Ré: JALBA ~!ODESTO JANSEN RODRIGUES 
Advogado : Evaldy Hotta de Oliveira 
Despacho : "A ação é de .rito ord inário e a cust6d ia das j6ias 

com o Depositãr io PÚblico não se justifica , por 
isso indef i ro o pedido de fls. 26 até porque·~ A. 
ficou silente , fls . 26 e cer tidão de fls . 27. I . 
Nacapã, 10.02 .84 - EULÉLIO MUN IZ- J~iz de Direi
to". 

JUSTIFI CAÇÃO 

Processo Cível n9 14 . 427 
Autora: ~!ARIA TORK DE CASTRO 
Advogado : Ruy Apolonho de Oliveira 
Despacho : "Diga a requerente. I. Macapã, 10.02.84 - EULÉLIO 

MUNIZ- Juiz de Direito" . 
Cert idão : "Cer tifico e dou fé, que INTUfEI a requerente, a 

qua l, segundo consta no mandado, se compromete em 
trazer as testemunhas arro l adas . Ciente Dr . Gera l 
do Telles, curador e Dr . Ruy Apolonho . Deixei de 
in timar o INPS pois naquele 6rgão f,u i inf ormado 
que a intimação deverá seguir para a · Procuradoria 
Regiona l do lAPAS, si t o à Av . Presidente Pe r nambu 
co, n9 116 - 69 andar, Belém-Pará . O referido e 
verdade e dou fé . Hacapã, 07 de outubro de 1983 -
SEBASTIÃO VASCONCELOS CORRÊA - Oficial de Justiça 
Avaliador" . 

SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 

Processo Cível n9 14 .954 
Autores : JAINE ALBERTO RIBEIRO DA SILVA e MARIA LÚCIA DE JE 

SUS ANDRADE DA SILVA 
Advogado : Fêlix Ramalho 
Despacho : "Digam as partes quanto ao 6bicc l evantado pela e

grégia Curadoria. I. Hacapã, 10.02.84 - EULÊLIO 
MUNIZ- Juiz de Direito". 

Parecer: "MM. Juiz, considero insuf i ciente a pensão alimen 
tícia de 30% para 5 menores para atender as neces 
sidadcs básicas dos filhos. Nacapã, 08.02 .84- Dr-:
GAETANO AMICO- Promotor PÜblico". 

SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 

Processo Civel n9 14. 971 
Autores : FRANCISCA GUEDES FACHAVO c ANTONIO CARLOS DE ~10 -

RAES FAVACHO 
Advogado: Eloilson kno ras da Silvei ra Tãvora 
Despacho : "Digam as partes quanto à honorãvcl manifes tação 

de egrégi a Curador i a. I. Hacapã , 10 .02.84 - EULÉ
LIO ~!UNIZ - Ju i z de Di rei to". 

Parecer : "MN. Ju iz, considero a clãusula 7, em vista da 

INVENTÁRIO 

l e i estabelecer que a pensão será conforme a si -
tuação do alimentante e a necessidade do a l imenta 
do, insuficient e c desontosa ; o pai professor dã 
somente 10% do seu vencimento, soma irris6ria e 
que não pode atender a criação e educação do me -
no r. Na capá, 08.02. 84 - Dr. CAETANO ANICO - Premo 
ter PÚblico" . 

Processo CÍvel n9 13 . 056 
Autores : ALEXANDRA COSTA PACHECO e seu ma r ido e RITA COSTA 

NUNES e seu marido. 
Advogado: Luiz Carlos Gomes dos Sant os 
Inventariado: LUIZ PIRES DA COSTA 
Despacho : Fls. 47: "Reconheça-se a firma no sub stabelecimen 

to. Prazo: dez dias. I. Macapã, 10.02 .84 - EULE = 
LIO ~!UNIZ - Juiz de Di re ito". 

Fls. 49 : "J. Anot e-se o nome do advogado para efe itos do art . 
236 , do CPC. ~!a capá, 1 O. 02.84 - EUL~LIO ~1UNIZ 
Juiz de Di re i to" . 
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HEDIDA CAUTELAR DE ARROLAHENTO 

Processo Cível n9 14 . 432 
Autores : OLAVO MAGALHÃES PICANÇO, JOÃO BATISTA NAGALHÃES PI 

CANÇO e ANTONIA ~1ARIA MAGALHÃES PICANÇO . 
Advogado : José Luís Ca l andrini de Azevedo 
Réus : VALQUI RIA DE OLIVEIRA NORAI S e OLAVO PEREIRA PICANÇO 
Advogado : Cícero Borges Bordalo _ 
Despacho : "J. Ciincia aos Inte ressados. I. Nacapa, 10 . 02 

84 - EULf:LIO MUNIZ - Juiz de Direito" . 
AÇÃO DECLARATÚRIA DE NULIDADE DE AUTO DE I NFRAÇÃO FISCAL 

Processo Cível -n9 1~.908 
Autora : E. COINBRA ALNEIDA 
Advogado : Eloilson Amoras da Silvei r a Távora 
Réus : UNIÃO FEDERAL e GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ 
Advogada do G.T.F . A.: Narly Cal ixto Eve l im Coelho 
Despacho : "J. Diga o A. quanto à contestação e documentos . 

I. ~lacapá , 10 .02 . 84 - EULÉLIO HUNIZ - Ju i z de Di
reito" . 

O presente EXPEDIENTE DO DIA, se rá afixado no lugar de 
cos tume e publicado na forma da l ei . Dado e passado nesta 
cidade de Nacapá , aos treze dias do m~s de fevereiro do ano 
de mil novecen tos e oitenta e quato. Eu, Raimunda F.osemary 
Nede iros de Oliveira , auxi liar judiciár io , datilografei.Eu, 
Diretor de Secretar ia da Vara CÍvel , subscrevi . 

VISTO: 

EULf:LIO ~IUNIZ 
Juiz de Di re ito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di retor de Secretaria da Vara Cível 

NINISTeRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO PROJETO RONDON 

CONVENIO N9 039/83-PROG. 

TERNO DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEJSWI O GOVERNO DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO A}!APÁ, A SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL 
VI~lliNTO DA A}1AZÕNIA, A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO , A PREFEITURA NUNICIPAL DE ~1ACAPÁ E A FUNDAÇÃO PRO
JETO RONDON, VISANDO O FUNCIONA}lliNTO DO CA}lPUS AVANÇADO DO 
AJ1APÁ . 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de um mi l nove 
centos e oitenta e três (1983) , na cidade de Macapá, o GO~ 
VERNO DO TERRITÚRI O FEDERAL DO A}1APÁ , dor avante denominado 
GOVERNO , neste ato representado pe lo Exm9 Sr . Governador , 
Sr . ANN I BAL BARCELLOS, a SUPERINTEND~NCIA DO DESENVOLVI~lliN
TO DA A}1AZÕNIA , doravante denominada SUDA}I , neste ato repre 
sentada pelo seu Superintenden t e, Sr . ELIAS SEFFER, a UNI~ 
VERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, doravante denomi 
nada UNIVERSIDADE, neste ato r epr esentada pelo Nagnif i cÕ 
Re i t or , Prof . FAUSTO AlTA GAI, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MA 
CAPÁ, doravan te denominada PREFEITURA, neste ato r epresenta 
da pelo Exm9 Sr. Prefeito Nunic i pal , Dr . ~IURILO AGOS~ 
TINHO PINHEIRO e a FUNDAÇÃO PROJETO RONDON, doravant e deno
minada PROJETO RONDON , neste ato representada por sua Pres i 
dente Profa . HYRIAH LEVY CARDOSO ~fOREIRA , reso lvem ce le~ 
brar o presente CONVENIO, mediante a observância das segu i~ 
tes CLÁUSULAS e condições : 

CLÁUSULA PRHllilRA 

O presente CONVENIO objetiva manter as condições de 
funcionamento da área de atuação da UNIVERSIDADE no Territó 
rio Federal do Amapá , com sede na Cidade de Hacapá, denomi~ 
nada Campus Avançado do Amapá e considerada como uma das mo 
dalidades de estímulo ao seu sistema integr ado de ens i no 
pesquisa e extensão . 

Parágrafo On i co . O presente CONVÊNIO, durante sua vi
gência, poderá ter a participaçio de outras I nst ituições de 
Ensino Superior, mediante consenso das en t idades óra conve
nentes , através de Convênios parale los ou Te rmos Aditivos ao 
presente , que visem a i ntegr ação das mesmas aos traba lhos do 
Campus Avançado do Amapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Compete ao ·PROJETO RONDON: 

I- participar , juntamente com a UNIVERSIDADE, o GOVER 
NO, a PREFEITURA, a SUDA}t e a comunidade , da elaboração da 
Programação Anua l do Campus Avançado do Amapá , visando à in 
t egração das ações ne l e desenvolvi das aos planos , programas 
e projetos dos Órgãos de desenvol vimento; 

li - assumir a responsabilidade pelos estagiários , em 
caso de aci dentes que resulte em invalidez permanente ou 
morte , conforme condi ções constantes de apólice de seguro 
Sllbscrita pelo PROJ ETO RONDON, para esse fim ; 

III - Acompanhar e avaliar , na forma da legis lação vi
gente , as atividades do Campus Avançado do Amapá , em conjun 
to com a UNI VERSIDADE e Órgãos envolvidos , de modo a veri{[ 
car a coerência do trabalho executado frente aos aspectos 
conce ituais - operacionais propostos, visando as ações cor
r et ivas que se f izer em necessárias; 

IV - promover a divulgação do Campus Avançado e de suas 
po t encia lidades, j unto às Instituições de Ensino Superior e 
aos órgãos públicos ou entidades privadas, bem como , de sua 
área ~e atuação , a fim de despertar seus interesses e part~ 
cipaçoes ; 

V- articular- se com órgãos govername ntais e pr i vados, 
visando abrir novas oportunidades de progamação e f i nanc ia
mento par a o Campus Avançado do Amapá ; 

VI- apoiar, a través de s ua Coordenação Estadual , o 
treinamen t o básico realizado na UNIVERSIDADE; 

VII - responsabilizar-se pel a programação , coordenação 
e execução das atividades relacionadas ao transporte , r ema
nejo e manutenção das equipes constituídas pela UNIVERSIDA
DE ; 

VIII- conceder moradia na area do Campus ou, 
na fal t a da mesma, alugar imóvel residencial para o Diretor 
Geral e o Adminis trador do Campus Avançado do Amapá , desde 
que os mesmos sejam do quadro da UNIVERSIDADE : 

a) se o Dire tor Geral e/ou Administrador , à epoca da 
designação , já residir ou estiver fixado na á r ea de locali
zação do Campus Avançado do Amapá não fará jus ao benef í cio 
a que se refere este item, mesmo que faça parte do quadro de 
pessoal da UNIVERSIDADE; 

b) em qua lquer hipótese , não correrao por conta do PRQ 
JETO RONDON as despesas rel at i vas à água, l uz , telefone e 
outras decorrentes da utilização do imóvel , ou da residência 
oficial pelos se rvidores a que se refere este item; 

IX - conceder passagens de ida e volta para o Diretor 
Geral , o Diretor Adjunto e o Administrador do Campus Avan
çado do Amapá, assim como aos seus dependentes , devidamen
te reconhec i dos em assentamento func ionais, ao início e 
término de suas gest~~s, rlPsrle que ~ ~poca da designação , 
não residi ssem na área de localização do Campus Avançado 
do Amapá; 

X - conceder passagens de retorno à origem e vol ta ao 
Campus Avançado do Amapá , para o Diretor Geral, o Diretor 
Adjunto e o Adminis trador e seus dependentes, em caso de 
grave doença . Para isso , faz- se necessário expressa autori 
zação do PROJETO RONDON em sol i ci tação devidamente justifi 
cada . Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo en 
tre o PROJETO RONDON e a UNIVERSIDADE . 

CLÁUSULA TERCEI RA - Compete ao GOVERKO: 

I - sol i citar o assessorament o da UNIVERSI DADE na ela
boração , execução e avaliação de programas e projetos pr i o
ritários em seus diferentes níveis de administração ; 

II - dar continuidade a alocação de recursos de cus
~eio destinados à manutenção do Campus Avançado do Amapá . 
Estes recursos serão liberados ao PROJETO RONDON,através de 
Termos Aditivos e, seus valores monetári os , serão corrigi -
dos anualment e ; 

III - estimular a fixação dos profissionais formados 
pela UNIVERSIDADE, na área geo- política do terr itóri o; 

CLÁUSULA QUARTA - Compete à PREFEITURA: 

I - colaborar com o Campus Avançado do Amapá na e l abo
ração , execução e avaliação dos pr ogramas , projetos e ativi 
dades de seu interesse; 

li - efetuar, através de oficinas próprias (de - seus 
diferen t es níveis de administração) , ou de terce iros, servi 
ços de manutenção e recuperação de veículos pertecentes ao 
Campus Avançado do Amapá ; bem como, o fornecimento de com
bustível e lubrif i can t es necessár ios aos t rabalhos ; 

III - fornecer e assumir a responsab i lidade administra 
tiva e os edcar gos sociais porventura decorrentes , dos re~ 
cursos humanos necessários aos traba l hos programados pela 
UNVERS IDADE, desde que tenham recebido sua aprovação prévia; 

IV - prever, de acordo com as suas disponibilidades or. 
çamentárias , recursos a serem aplicados pela UNIVERSIDADE~ 
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através do Campus Avançado do Amapá, na execução de progra
mas, proj etos e atividades de seu i nteresse, na área de 
atuação do mesmo; 

V - atender às necessidades de conservação do prédio 
que serve a sede ao Campus Avançado do Amapá, realizando no 
mesmo as r eformas que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA QUINTA - Compete à UNIVERSIDADE 

I- elaborar, executar, superv isionar , a companhar e 
avaliar a programação do Campus Avançado do Amapá, através 
do Coordenador do GRUPO DE TRABALHO UNIVERSITÁRIO (GTU), su 
pervisionado pe lo DECANATO DE EXTENSÃO , com a par t 1c1pação 
do GOVERNO, da PREFEITURA, da SUDAM e do PROJETO RONDON; 

II - compatibilizar o planejamento dos trabalhos a 
serem desenvolvidos pelo Campus Avançado do Amapá com o dos 
(}q~ãos Federais, Territoriais e Nunicipa is que atuam na á rea ; 

lli - designar o COORDENADOR DO GTU, escolhido dentre 
os professores que i n tegram o quadro da UNIVERSIDADE; 

I V - assessorar o GOVERNO e a PREFEITURA, sem Ônus para 
a UNIVERS I DADE, nos proje t os , programas c atividade , liga
dos às suas áreas de estudo , quando for solicitado através 
do Campus Avançado do Amapá ; 

V - criar condiçÕes de implantação de Estágios, na for
ma es tabelecida pelo Decreto n9 87 . 487/82, de mútuo acordo 
com o GOVERNO, PREFEITURA e PROJETO RONDON, no sentido de 
r ecíproco inleresse de aprendizagem ou tre inamentos dos uni 
versitários e do atendimento aos serviços do Territ6rio; 

VI - compatibilizar os cu rr ículos escolares com os pro
jetos e a t ividades a serem desenvolvidos no Campus Avançado 
do Amapá ; 

VII - promover a participa ção de InstituiçÕes de Ens ino 
Superio r, PÚblica ou Privada , nos trabalhos do Campus Avan
çado do Amapá, visando· a complementação de suas áreas de 
atuação em atendimento às necess idades do GOVEIU-10; 

Vlll -apresentar ao PROJETO RONDON para conhec imento e 
análise , a documentação do Campus Avançado referente a (o) : 

a) planejamento anual 

b) relat6rios operacionais da execuçao de projetos e 
atividades 

c) avaliação dos traba l hos 

d) outras infor mações que resulta rem no me lho r 
dos objetivos; 

alcance 

IX - apresentar ao PROJETO RONDON pa ra aprovaçao : 

a) or çamento anual do Campus Avançado do Amapá 

b) pres t ação de contas do Campus Avançado do Amapá ; 

X- tornar conhecidos no Tcrrit6rio , coma finalidade de 
colaboração à Comunidade, os resultados de pesquisa ,estt.dos 
e atividades desenvolvidas no Campus Avançado do Amapá; 

XI - partic ipar do desenvolvimento de uma pol í t i ca 
formação de técnicos de nível médio para a região; 

de 

XJT - atender as despesas , que possam vir a surgir com 
ajuda de custos , diárias e passagens a que faça jus o pes 
soal do corpo docente e técnico que se des locar para o Caro 
l'us Av«nçado do Amapá por necessidade de serviço da UNIVER 
SIDADE, desde que as mesmas não se jam ressarc idas por outro 
6rgão convene nte ; 

XI II - assegurar a partici.pa~ão da comunidade na elabo 
ração , execução e avaliação das atividades do Campus Avanç~ 
do; 

XIV - se l ecionar as equipes que se des tinam ao Campus e 
es tabelecer uma s i stemát ica de treinamento que assegure o 
seu desempenho nos trabalhos do Campus Avançado; 

XV - atualizar e faze r cumprir o Regimento I nt e rno do 
Campus Avançado . 

CLÁUSULA SEXTA - Compete ã SUDAH : 

1 - estender ao Campus Avançado do Amapá os compr omissos 
assumidos com o PROJETO RONDON através do Protocolo de In 
tençÕes com este celebrado em julho de 1980 ; 

II - os compromissos programat1cos, orçamentários e f i 
nanceiros decorrentes do item anterior ser ão objeto de pro 
postas e projetos espec if icas, a serem aprovados através de 
instrumentos jurídicos ou meios administrativos apropriados. 

CLÁUSULA SÉTUIA- Dos Bens HÓveis e ImÓveis: 

Os bens m6veis e im6veis utilizados para o funcionamen
to normal do Campus Avançado do Amapá, cujas. aquisições te 
nham sido efetuadas mediante recursos do PROJETO RONDON, o~ 
doados ao mesmo , farão part.e integrante do respectivo patri 
mÕnio. 

§ 19 Os bens adquir idos mediante recursos da UNIVERSI 
DADE , SUDA!-1 e GOVERNO (em seus diferentes níveis de adminis 
tração) , e que sejam uti l izados pelo Campus Avançado do Affiã 
pá, serão de propriedade das referidas par t es,integrando os 
respectivos patr imônios ou de acordo com o que dispuser o 
proje to a ser executado . 

§ 29 Os equipamentos e mater 1a ~s permanentes adquiridos 
com recursos transferidos pelo PROJETO RONDON, qua l quer que 
sej a sua origem, deverão ser classificados de acordo com 
suas normas. 

§ 39 Duran te a vigência des t e CONVÊNIO, todos os bens a 
que se refere a presente c láusula e seu § 19 ficam cedidos 
em comodato à UNIVERSIDADE, que se responsabilizará pela 
guarda do mesmo . 

CLÁUSULA OITAVA - Das atividades administrativas 

A supervisão administrativa do Campus Avançado do Amapá 
f icara a cargo da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEI 
RO e será executada por servidores i ntegr antes do respecti~ 
vo quadro ou tabela, para i sso expressamente designados nos 
termos das Cláusulas seguintes . 

CLÁUSULA NONA - Do Pessoal: 

A estrutura de pessoal que irá executar as a tividades de 
Direção e apoio no Campus Avançado do Amapá, será a segui~ 
te: 

I - Diretor Geral 

II - Diretor Adjunto 

III -.Administrador 

IV - Scrviça is 

§ 19 A UNIVERSI DADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEI RO de 
s i gnará servidores de seu quad ro ou tabe la de pessoal para 
exe rcerem as funçÕes estabelecidas nos itens I, II e III des 
ta Cláusula. A função de Dire t o r Geral , no entanto , somente 
será cometida a servidores que integrem o r espectivo corpo 
docente . 

§ 29 Os servidores designados para exercerem as f unções 
previstas nos itens I , II e III desta Cláusula fa rão jus a 
uma ajuda de custos a ser estabelecida e paga pela UNIVER
SIDADE, de comum acordo com o PROJETO RONDON. O PROJETO RON 
DON repa ssará à UNIVERSIDADE, sob o titulo contábil de "a~ 
xilio" , os recursos financeiros necessários ao pagamento 
de stas a j udas de custos , ne l es j á incluÍdos os r espectivos 
enca rgos soc iais. 

§ 39 por decorrência do presente convento e nos termos 
de sua Cláusula Décima Primeira , a PREFEITURA contratará na 
pr6pria área de localização do Campus, o pessoal necessá 
rio à execução das atividad es a que se refere o item IV des 
ta Cláusula . Estes contratos não acar retarão qualquer vínc~ 
lo emprega tício com a UNIVERSIDADE ou com o PROJETO RONDON-:
Este último, no entanto , fará à PREfEITURA o r epasse dos 
recur sos necessários para este f im, já incluídos os encargos 
sociais . Nestes contratos deverão se r obedecidos níveis sa 
la r iai s e quan titativos estabelecidos pelo PROJETO RONDON . 

CLÁUSULA DÉCINA 

As obrignções entre o PROJETO RONDON e os titulares dos 
cargos de direção e adm in istração do Campus Avançado do Ama 
pá, designados pela UNIVERSIDADE, são os estipulados no pr~ 
sen t e acordo, não se aplicando no caso portanto, as disposi 
çÕes constantes da Portaria n9 157, de 11 de março de 1 980~ 
do Presidente da Fundação Projeto Rondon . 

CLÁUSULA DÉCH!i\ PRINEIRA - Dos Recursos e da Prestação 
de Contas 

Os recursos financeiros nec essár ios ao funcionamento do 
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Campus Avançado do Amapá , de responsabilidade do PROJETO RON 
DON, serão a l ocados pelo mesmo , após a aprovação do Plano 
de Trabalho apresentado pela UNIVERSIDADE . 

§ 19 As prestaçÕes de contas re l ativas aos r ecursos re 
passados ao Campus Avançado do Amapá , nos termoJ deste CON 
V2NIO , obedecerão às normas es t abe lecidas para esse fim, pelo 
PROJETO RONDON . 

§ 29 As despesas do Campus Avançado do Amapá devem-se 
pautar, rigorosamente , dentro dos recursos liberados pelo 
PROJ ETO RONDON. Qua l quer despesa excedente , realizada sem 
sua autorização prévi a , se rá de r esponsabi l idade do ordena 
dor das despesas . 

§ 39 Fica facul tado ao PROJETO RONDON, a qualquer époc~ 
a realização de levantamentos da situação patr i monial e finan 
ceira do Campus Avançado do Amapá. -

§ 49 Os CONV~NIOS , aj ustes ou cont r atos celebrados com 
terceiros e que resultem em r epasse de meios à UNIVERSIDAD~ 
para desenvol vimento da programação do Campus Avançado do 
Amapá , deverão ter necessar iamente a interveniência do PRO 
JETO RONDON. 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - Da Sede e Jurisdição 

A sede para funci onamento do Campus Avançado do Amapá 
está local izada na cidade de Macapá e a sua area de inf l uên 
c ia se estenderá progressivamente, equaci onadas as possibi 
l idades e necessidades daG par tes convenentes . 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - Da Resc isão 

O presente CONVENIO poderá ser r escindi do de comum acor 
do entre as partes convenentes mediante av i so prévio de 06 
(seis) meses , por inadimpl emento de qualquer das obrigações 
assumidas ou pel a superveniência da norma l egal que o torna 
inexequível . 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA - Do Aditamento 
As alterações ou revisões dos objetivos e obrigaçÕes es 

tabelecidas neste CONVENIO deverão ser formalizados median 
te a l avratura de Termos Aditivos . 

CLÁUSULA D~CIMA QUI NTA - Do Prazo 
O presen te CONVÊNIO vigorará pelo prazo de OS (cinco) 

anos , a contar da data de s ua assinatura, podendo ser pror
rogado a crit~r io das partes convenentes . 

CLÁUSULA D~CIMA SEXTA - D? Foro 
Fica oeltÚLo o Foro da cidade de Na capá , Território Fede 

r a l do Amapá, para dirimi r t oda e qualquer d~vida oriundã 
do presente acordo. 

E, por assim estar em de acordo fo i lavrado ~ 
t ermo que , depois de lido e achado conforme , va 1 
pelas partes em 06 (seis) vias de i gual t eor, na 
das testemunhas abaixo, que t ambém o subscr evem. 

Macapá-Ap, 02 de dezembro de 1983 . 

presente 
assinado 
presença 

ANNIBAL BARCELLOS ELIAS SEFFER 
Governador do Território Super i ntendente da SUDAM 

Federal do Amapá 
FAUSTO AlTA CAI 

Reitor da Universidad~ 
Federal Rural do RJ 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Nunicipal de Macapá 

MYRIAM LEVY CARDOSO HOREIRA 
Pres idente da Fundação Projeto Rondon 

TESTE~1UNHAS : Ilegíveis 

ASSOCIAÇÃO DE TAEKWONDO DO ~~Á 

C.G.C. (M. F.)04 .1 92 . 514/0001-47 

BALANÇO PATRIHONIAL REALIZADO EM 31 . 12.83 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Bancos 

ATIVO 

REALIZAVEL A CURTO PRAZO 

BOLSOS E APOSTILAS 

ATIVO FIXO 

U!OBILI ZADO 

MOVEIS E UTENSILIOS 

TERRENO 

5 .000,00 

2 .000,00 

10 . 000,00 

400 .000,00 

440 .000 , 00 

TOTAL DO ATIVO . .. ... . . . 

7.000 ,00 

10 .000 ,00 

840 .000,00 

8S7.000,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL 

FORNECEDORES 

PATRHIONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

LUCRO SUSPENSO 

PASSIVO 

439 . 117,00 

100,000,00 

EXERCICI0/82 83 .447 , 26 

EXERCICI0/83 234.435 , 74 

TOTAL DO PASSIVO .. .. ... , 857 , 000,00 

BALANÇO FINANCEIRO REALIZADO EH 31. 12,83 

DEBITO 

SALDO EM CAIXA 01 .01.83 --)00-

SALDO EM BANCO 01.01 . 83 - - 00--

ENTRADA EH CAIXA 

Recebimento dos s6cios , mensalidade , venda 
apostilas e venda de bolsos val or TOTAL DO 
DEBITO .. . . . Cr$- .. .... . . .... .....•... . ... .. ... 

CRÉDITO 

SAlDA DE CAIXA 

Pagamentos a despesas diversas como :água ,luz , 
materia l de escri tório , dup l i ca tas pagas , des 
pesas car tório, com Federação Amapaense de p~ 
gilismo , blocos de recibos e t c . -

Va l or das despesas 

SALDO FINAL-

1.079 . 789 ,00 
===·========= 

~.:.Q2~.:.2~~.!.QQ -----=------

EH CAIXA . . ...... . .. . . . .... .. . . .. ..... . . . --00--Cr$-5 . 000 1 00 

EM BANCOS ..... ... . . . . ... . .... . .. . ........ --00-- 2 . 000 , 00 
TOTAL DO CREDITO ..... 1.079 . 789,00 

DEHONSTRAÇÃO DA CONTA SERVI ÇOS DO EXERCI CIO 

~lESES 

JANEIR0/83 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
J UNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETENBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEHBRO 

RECEBUlENTOS 

ss .ooo,oo 
S4 . 689 , 00 
28 . 467,00 
20. 000 , 00 
16 . 206 , 00 
81. 800,00 
61. 200 ,00 

129 . 900 ,00 
20S . 227 ,00 
102 . 600,00 
118 . 200,00 
206 . SOO ,OO 

1.079 . 789,00 
RESUNO: 

RECEBU1ENTOS 

PAGMlENTOS 

SALDO 

1 .079 . 789,00 

1.072 . 789,00 

7.000 ,00 

BALANÇO DE RESULTADO ECONÕmCO 

01 - Vendas de serviços, mensal i dades,e venda 
de mer cadorias 

02 - Custo dos serviços, vendas de mercadorias 

03 - LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

04 - DESPESAS DE ADHINI STRAÇÃO 

OS - DESPESAS TRIBUTARIA 
' 06 - DESPESAS AGUA E LUZ 

07 - DESPESAS ~ESSOAL 

08 - LUCRO LÍQUIDO 

1983 

PAGAMENTOS 

47 . 476 , 69 
51. 260,00 
40 . 860 ,49 
20 .000 ,00 
16. 206 ,00 
81 . 800,00 
61. 200,00 

129 . 900 , 00 
205 . 227 , 00 
102.600,00 
118.200 , 00 
298 .0S8,82 

1.072 . 789 ,00 

1 .0 79 . 789 , 00 
169 . 778 , 26 

910. 010 , 74 

232 . 400,00 

46.920 ,00 

152 . 255,00 

244 .000 ,00 

234 .435,74 
Macapá, 31 de dezembro de 

LUIZ HACI EL DA SILVA 
Vice- President e Di retor de Finanças 
FRANCI SCO ~~URICIO DE SENA JUNIOR 

Tec. Cont.CRC - PA 360S- C.P.F. 033178382-72 
PAULO DE ALEXfu~DRIA BARBOSA 

Pres i dente da A. T.A. 
CPF 012 338 102 - 87 

Eng9 Agr9 ADELSON A.C. FERNANDO 
Fresidente do Cons.Fiscal 


	

